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Lei Nº. 299/2025. 

 

Ementa: “Abre Crédito Adicional especial 

de dotação no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito do Município de Queimada Nova, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), na forma assim descrita: 

 

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto com excesso de arrecadação, fonte de recursos 

STN 1.600.0000, conforme anexo I; 

 

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 111.000,00 (dois 

milhões de reais), na forma assim descrita: 

 

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto com superavit financeiro, fonte de recursos STN 

2.569.0000, conforme anexo II; 
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Art. 3º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 634.954,01 

(seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e um centavo), na forma assim descrita: 

 

 

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto pela a anulação de dotação no orçamento vigente, 

conforme segue: 

 

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à readequação na Lei Municipal nº 207 de 23 de dezembro 

de 2021 – Plano Plurianual - PPA e na Lei Municipal nº 270 de 05 de junho de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentária 

– LDO. 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar anulações e suplementações, por meio de decreto, 

caso as dotações da presente Lei tornem-se insuficientes; 

 

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova (PI), 13 de agosto de 2025. 
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